
MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

PROCESSO Nº 2667/2021-28

TERMO  DE  CONTRATO  Nº  24/2022  
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
FUNDO  ESPECIAL  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
E  A  EMPRESA  CONSTRUTEC
ENGENHARIA  LTDA  PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS
DE ENGENHARIA.

O FUNDO ESPECIAL  DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA -  FUEMP/RR, neste  ato
denominado  CONTRATANTE, com sede na Av.  Santos  Dumont,  nº 710,  São Pedro – Boa Vista/RR,
inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  07.078.552/0001-61,  representado  pela  Procuradora-Geral  de  Jus ça,
JANAÍNA CARNEIRO COSTA, e de outro lado, a empresa CONSTRUTEC ENGENHARIA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 17.481..655/0001-21, estabelecida no endereço na rua Massaranduba 972/A, Paraviana,
Boa Vista/RR,95-98120-2408, neste ato denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor RAFAEL
DA  SILVA  MOURA,  Sócio  Administrador,  CPF  nº  043.845.573-88,  resolvem  celebrar  o  presente
CONTRATO,  instruído  pelo  Processo  SEI  nº  19.26.1000000.0002667/2021-28,  originado  no  Pregão
Eletrônico nº 5/2021 - SRP e Processo Administra vo SEI nº 19.26.1000000.0005046/2022-87, este
úl mo rela vo a presente contratação, com fundamento na Lei 8666/1993, Lei 10.520/2002, Decreto
10.024/2019, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

1. DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a
execução de Serviços Comuns de Engenharia para manutenção, reparos, adequações e melhorias das
instalações, estruturas e ambientes nos prédios ocupados pelo Ministério Público.

1.2. O objeto deverá ser executado em conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 5/2021 – SRP, mediante execução
indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

2. DOS DOCUMENTOS

2.1. Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação
e  terão  plena  validade,  salvo  naquilo  que  por  este  contrato  tenha  sido  modificado,  os  seguintes
documentos:

2.1.1. Ata de Registro de Preços nº  38/2021;
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2.1.2. Termo de Referência;

2.1.3. Proposta Comercial de Preços apresentada pela Contratada.

Parágrafo único – Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação e/ou divergência deste Contrato com
quaisquer  dos  documentos  mencionados  no  “caput”  desta  cláusula  ou  destes  úl mos  entre  si,
prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que estão
mencionados.

3. DO PREÇO

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) resultante da
mul plicação  das  quan dades  pelos  valores  unitários  dos  serviços  necessários,  aplicação  de  BDI
proposto  e  percentual  de  desconto previsto  na  Ata  de Registro  de  Preços  nº  38/2021,  conforme
Planilha  de  Serviços  (Anexo  I  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  nº   5/2021  -  SRP)  e  proposta  da
Contratada.

3.2. Do valor exposta acima só serão pagos os serviços efe vamente prestados e mediante
medição atestada pelo fiscal do contrato.

3.3. O  objeto  deste  Contrato  será  custeado  através  do  Programa  de  Trabalho  nº
03.062.004.2249, Elemento de Despesa 449051, Subelemento 11, Fonte 301, onde existem recursos
orçamentários disponíveis.

3.4. Os valores contratados com base no desconto ofertado serão reajustados pelo INCC
(Índice Nacional da Construção Civil),  após 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da
proposta, conforme previsão do art. 40, XI, da lei 8666/1993.

3.5. A  CONTRATADA  está  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do § 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93.

3.6. Nos casos de adi vos contratuais, com a inclusão de novos itens e serviços, deve ser
man da pela Contratada o mesmo índice da taxa de BDI especificada no orçamento base da licitação,
conforme o Decreto nº 7.982/2013, bem como deve ser man do o mesmo percentual de desconto
ofertado pela contratada em conformidade com o Acórdão TCU 2.622/2013, com vista a se garan r o
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato.

3.7. Os  preços  unitários  dos  serviços  compreendem  todas  as  despesas  com  material,
equipamentos e  mão de  obra  necessária  à  sua realização,  bem como tributos,  taxas  e  quaisquer
encargos, os quais correrão por conta da CONTRATADA.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE, além das obrigações con das no Termo de Referência (Anexo I  do
Edital), se obriga a:

4.1.1. A  cada  contrato,  fornecer  os  Projetos  necessários,  a  planilha  orçamentária  e  o
Cronograma Físico-Financeiro, necessários à execução dos serviços, em conformidade com os preços
propostos pela CONTRATADA no ato da licitação.

4.1.2. Solicitar ou autorizar horário especial de trabalho.

4.1.3. Solicitar  a apresentação,  por parte da CONTRATADA, dos documentos de habilitação
exigidos na contratação, para que estas condições sejam man das durante a vigência do contrato.

4.1.4. Verificar  se  os  materiais  u lizados  na  execução  dos  serviços  correspondem  aos
apresentados na proposta da CONTRATADA e se correspondem ao especificado na Planilha de Serviços
constante no Anexo I do Edital.
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4.1.5. Realizar  a  medição  dos  serviços  executados  juntamente  ao  representante  da
CONTRATADA.

4.1.6. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados (conforme Cronograma Físico-
Financeiro) estabelecido na contratação.

4.1.7. Emi r termo de “Autorização de Início dos Serviços” e termos de recebimento.

4.1.8. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução deste Contrato, através de Comissão ou
servidor designado para este fim.

4.1.9. Inspecionar os materiais u lizados pela CONTRATADA para execução dos serviços.

4.1.10. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste documento;

4.1.11. Assegurar  o  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA,  quando  devidamente
iden ficados, aos locais onde executarão suas a vidades.

4.1.12. Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

4.1.13. Não permi r o ingresso de terceiros não autorizados no local de realização dos serviços,
mediante controle de acesso.

4.1.14. No ficar  por  escrito  e  com  antecedência,  quaisquer  débitos  porventura  existentes
(multas, danos causados e outros);

4.1.15. Atestar os serviços bem como os materiais fornecidos pela CONTRATADA, para execução
dos serviços.

4.1.16. Caso necessário, acatar e pôr em prá ca as recomendações feitas pela CONTRATADA no
que diz respeito às condições para realização dos serviços.

4.1.17. Receber, controlar e manter arquivado os documentos entregues pela CONTRATADA.

4.1.18. Exercer  fiscalização  sobre  os  serviços  contratados  e,  ainda,  aplicar  penalidades  ou
rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA descumpra-o, observando o devido processo legal.

4.1.19. Nomear  um ou mais servidores responsáveis pela  fiscalização do Contrato,  devendo
este anotar e registrar todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados para o fiel cumprimento do Contrato. Tal fiscalização não exclui nem
reduz as responsabilidades da empresa em relação ao acordado.

4.1.20. Suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre
que julgar necessário.

4.1.21. Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como
qualquer  material,  produto  ou  equipamento  que  não atenda  sa sfatoriamente  aos  fins  a  que  se
des nam. Os serviços rejeitados deverão ser refeitos pela CONTRATADA sem nenhum ônus adicional
para o CONTRATANTE.

4.1.22. Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das
formalidades, o qual será realizado nos termos do item 12 – Do Pagamento, contados do recebimento
defini vo do objeto, devidamente atestado pelo Fiscal administra vo.

4.1.23. Fornecer  à  CONTRATADA,  todos  os  esclarecimentos  necessários  para  execução  dos
serviços e demais informações que estes venham a solicitar  para o desempenho dos serviços  ora
contratados.

4.1.24. Abster-se de realizar a contratação caso a Contratante tenha em seu quadro empregado
que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro
grau de Membro ou Servidor ocupante de cargo de direção, chefia e assessoramento do Ministério
Público do Estado de Roraima, conforme dispõe o art.  3º  da Resolução nº 37/2009,  do Conselho
Nacional do Ministério Público – CNMP.
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Caberá  à  CONTRATADA,  sem prejuízo  do  disposto  no art.  66  e  seguintes  da  Lei  nº
8.666/93, e além das obrigações previstas do Termo de Referência:

5.1.1. Efetuar  análise  minuciosa  do  Termo  de  Referência  e  Planilhas  –  Anexo  I  do  Edital,
esclarecendo junto à CONTRATANTE toda e qualquer dúvida sobre detalhes execu vos, materiais a
serem  aplicados  e  possíveis  interferências  que  porventura  não  tenham  sido  suficientemente
esclarecidas.

5.1.2. Apresentar as composições de preços unitários dos serviços, a composição da taxa de
BDI, e a composição dos encargos sociais.

5.1.3. Apresentar,  a  cada  contrato,  o  Cronograma  de  execução  dos  serviços  no  tempo
estabelecido pela CONTRATANTE e cumprir os prazos e etapas nele estabelecidos e aprovados pela
CONTRATANTE.

5.1.4. Considerando que os serviços  internos serão desenvolvidos em ambientes onde são
executadas a vidades per nentes a este órgão no período diurno, a CONTRATADA deverá executar os
serviços  internos  à  noite  quando  necessário  e/ou  em  finais  de  semana  e  feriados  conforme
determinado pela  CONTRATANTE,  arcando com as  despesas,  inclusive  trabalhistas,  decorrentes  do
novo horário, sem prejuízo de eventuais sanções contratuais e legais ao Ministério Público do Estado
de Roraima.

5.1.5. Subs tuir  qualquer  empregado,  quando por razão fundamentada for requerido pela
CONTRATANTE.

5.1.6. Cumprir as exigências de qualidade na execução dos serviços descritos no Termo de
Referência  e  Planilhas  –  Anexo  I  do Edital,  no  instrumento  convocatório  do certame e  no futuro
Contrato, sempre com pessoal qualificado.

5.1.7. U lizar  nos  serviços  materiais  novos,  comprovadamente  de  primeira  qualidade,
que estejam de acordo com as especificações, que atendam aos requisitos mínimos de desempenho
das  normas  brasileiras  correspondentes  e  que  estejam  qualificados  no  Programa  Brasileiro  de
Qualidade e Produ vidade do Habitat (PBQP-H).

5.1.8. Ler  e  atentar  para  as  referências  citadas  nas  especificações  técnicas  da  Planilha  de
Serviços.

5.1.9. U lizar ferramentas e equipamentos próprios na execução dos serviços, não podendo
se servir dos pertencentes da CONTRATANTE a qualquer tulo e ainda que temporariamente.

5.1.10. Interromper,  total  ou  parcialmente,  a  execução  dos  serviços,  quando  a  Fiscalização
autorizar ou determinar no diário de serviço ou por outro meio, sempre que:

a) Assim es ver previsto e determinado no Projeto Básico e Planilha de Serviços, no
Contrato ou em normas técnicas;

b) For necessário para execução correta e fiel dos trabalhos;

c)  Houver  alguma falta  come da  pela  CONTRATADA,  desde  que  esta,  a  juízo  da
Fiscalização, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes.

5.1.11. Reparar, corrigir, remover, refazer ou subs tuir, às suas expensas, no total ou em parte,
os  serviços  efetuados  que  a  juízo  do  representante  do  CONTRATANTE,  não  forem  considerados
sa sfatórios ou apresentarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
u lizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela contratada, ou no prazo para
tanto estabelecido pela fiscalização sem qualquer acréscimo no preço contratado.

5.1.12. Responder,  em relação aos seus funcionários,  por todas as despesas decorrentes da
execução  do  serviço  e  por  outras  correlatas,  tais  como  salários,  seguros  de  acidentes,  tributos,
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indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas
pelo Poder Público.

5.1.13. Fornecer  e  exigir  dos  empregados  o  uso  de  todos  os  equipamentos  de  segurança,
uniformes,  recomendados  pelas  normas regulamentares,  quando for  o caso,  afastando do serviço
aqueles empregados que se negarem a usá-los.

5.1.14. Apresentar,  no  primeiro  dia  de  execução  dos  serviços,  relação  completa  dos
empregados designados para atuar junto à CONTRATANTE – contendo nome completo,  RG, CPF e
cargo/função – com cópia auten cada das respec vas CTPS, bem assim o correspondente registro no
CAGED da admissão/demissão.

5.1.15. Apresentar, em caso de demissão ou dispensa de empregado durante a execução do
contrato, ou na úl ma medição em caso de contratação na forma do art. 443, §2º, alínea ‘a’, da CLT,
cópia auten cada da CTPS, comprovante de pagamento das verbas rescisórias e do termo de rescisão
homologado pelo sindicado da categoria, bem assim o correspondente registro no CAGED.

5.1.16. Apresentar, em caso de admissão, para subs tuir o empregado demi do ou dispensado,
cópia auten cada da CTPS e correspondente registro no CAGED.

5.1.17. Apresentar, em caso de alterações nos contratos de trabalho, incluindo férias, alteração
de salário, alteração de cargo/função, cópia da CTPS dos empregados a que se referirem.

5.1.18. Informar, em caso de subs tuição temporária de empregado prestador de serviço junto
à CONTRATANTE, por mo vo de férias ou outros afastamentos legais, dados do subs tuto e apresentar
cópia da CTPS.

5.1.19. Providenciar  Diário de  Serviço,  mantê-lo  em local  especificado e dotá-lo de páginas
numeradas  que  serão  preenchidas  diariamente  e  onde  serão  registradas  todas  as  a vidades,
ocorrências  e  demais  fatos  relevantes  rela vos  aos  serviços,  conforme  modelo  indicado  pela
CONTRATANTE.

5.1.20. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais
e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admi do, em cada
caso, pela Administração, nos termos do art. 72 da lei 8666/1993.

a) É expressamente vedada a subcontratação total do objeto da licitação.

5.1.21. Arcar com os eventuais prejuízos perante a CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por
seus empregados na execução dos serviços.

5.1.22. Respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE, inclusive de acesso às suas
dependências e os horários determinados por esta.

5.1.23. Velar  para  que  os  serviços  e  as  instalações  que  seus  empregados  venham  u lizar,
inclusive  sanitários,  permaneçam  sempre  limpos  e  arrumados,  com  os  materiais  estocados  e
empilhados em local apropriado, por po e qualidade.

5.1.24. Limpar imediatamente ao final das a vidades, ou antes do término do expediente da
CONTRATANTE, o local de trabalho de servidores no caso de serviços ali desenvolvidos.

5.1.25. Depositar, em local indicado pela Fiscalização, os materiais remanescentes dos serviços
desenvolvidos em cada dia, de forma que os ambientes u lizados por servidores da CONTRATANTE
estejam permanentemente em condições ideais de u lização, livres de entulhos, restos de materiais,
ferramentas ou quaisquer outros itens que impeçam ou dificultem a u lização do espaço.

5.1.26. Proceder à limpeza final do local dos serviços, após o término, por completo, de todos
os trabalhos, removendo as suas expensas, todo entulho produzido pela execução dos serviços.

5.1.27. Não divulgar nem fornecer dados ou informações ob dos em razão do contrato, e não
u lizar o nome da CONTRATANTE para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade,
salvo com autorização prévia e desde que resguardado o interesse público.

SEI/MPRR - 0530991 - Contrato https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

5 of 19 15/09/2022 17:02



5.1.28. Apresentar, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, programação semanal e
comprovação da existência do material respec vo para a execução dos serviços.

5.1.29. Apresentar mensalmente o registro CAGED dos empregados admi dos e dispensados
pela CONTRATADA durante a duração do serviço.

5.1.30. Instalar placa de iden ficação dos serviços com os dados necessários e na forma da
legislação  per nente,  bem  como providenciar,  por  conta  própria,  toda  a  sinalização  necessária  à
execução dos serviços, no sen do de evitar qualquer po de acidente.

5.1.31. Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados,
bem como por ensaios, testes ou provas necessários.

5.1.32. U lizar na execução dos serviços instrumentos de trabalho próprios, não podendo se
servir das ferramentas e equipamentos da CONTRATANTE, salvo mediante expressa autorização desta.

5.1.33. Ressarcir à CONTRATANTE os prejuízos causados em seu patrimônio em decorrência da
má execução dos serviços,  mediante  a  reposição imediata  do bem danificado por equivalente  ou
similar ou através do imediato conserto ou reparo de instalações danificadas, estando subordinado o
aceite do serviço de reparação à expressa anuência da Coordenação de Arquitetura e Engenharia.

5.1.34. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada.

5.1.35. U lizar,  sempre  que  possível,  materiais  que  sejam  reciclados,  reu lizados  e
biodegradáveis.

5.1.36. U lizar somente madeiras de origem cer ficada, nos serviços onde se faz necessário o
uso de madeiras.

5.1.37. Quanto à Regularização da Obra ou Serviço, cabe à CONTRATADA:

a) O as built  deverá contemplar todo o levantamento arquitetônico da edificação,
sendo apresentado, no mínimo Planta Baixa, 3 (três) cortes nos locais indicados pela
Fiscalização,  2  (duas)  fachadas,  planta  de  cobertura,  situação e  locação.  Deverão
estar indicados todos os padrões de acabamento u lizados em cada ambiente, seja
para piso, paredes, teto, bancada, assim como o real posicionamento de todos os
pontos elétricos (iluminação e tomadas) e lógicos, ou de acordo com orientação da
FISCALIZAÇÃO.

b) Transporte ver cal refere-se a elevação manual de insumos de um pavimento (3
metros) para todos os materiais necessários a execução da obra/serviço em altura
elevada.

c) O transporte horizontal somente deverá ser considerado quando a distância do
transporte dos insumos necessitar ocorrer em distância superior a 15m, conforme
estabelecido no Caderno Técnico do Grupo de Transporte Horizontal e Ver cal do
SINAPI.  Não serão previstos  custos com transporte horizontal  para a descarga do
material  quando  da  sua  chegada  ao  local  de  realização  dos  serviços.  Para  este
transporte  deverá  ser  u lizado  carrinho  plataforma,  carrinho  de  mão,  jerica  ou
qualquer outro equipamento que auxilie a realização deste serviço.

5.1.38. Não  veicular  publicidade  acerca  da  contratação,  salvo  com  prévia  autorização  do
Contratante.

5.1.39. Manter durante a execução e vigência do contrato todas as condições de habilitação
exigidas na licitação.

5.1.40. U lizar exclusivamente pessoal habilitado na execução dos serviços, sendo obrigatória a
u lização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, vez que a ocorrência de qualquer acidente de
trabalho é de inteira responsabilidade da Contratada.

5.2. A Contratada deverá cadastrar-se no SEI  – Sistema Eletrônico de Informações,  como
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“USUÁRIO-EXTERNO”, por meio do endereço h ps://www.mprr.mp.br/app/webroot/sei/ para fins de
acompanhamento processual, especialmente assinatura do Contrato.

6. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

6.1. Os  serviços  deverão  ser  executados  de  acordo  com  as  especificações  técnicas
constantes no Termo de Referência e Planilhas – Anexo I do Edital, elaborados pela Coordenação de
Arquitetura e Engenharia.

6.2. A todo Serviço Comum de Engenharia solicitado à CONTRATADA será elaborado um
Contrato entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE para a execução dos serviços ora demandados.

6.3. A  cada  Contrato  firmado,  de  acordo  com  as  demandas  do  Ministério  Público  de
Roraima,  serão  fornecidos  os  Projetos  Arquitetônicos  e  Projetos  complementares  necessários,  as
especificações técnicas dos serviços a serem executados, o memorial descri vo, o quan ta vo dos
serviços a serem realizados, a planilha orçamentária de acordo com a tabela SINAPI e o cronograma

sico-financeiro, necessários à execução dos serviços, em conformidade com os preços propostos pela
CONTRATADA, devidamente analisados.

6.4. A  emissão  da  Ordem  de  Serviço  será  emi da  pela  Coordenação  de  Arquitetura  e
Engenharia – CAE/MPRR após a análise de todo material  técnico,  onde nomeará a fiscalização do
serviço a ser executado.

6.5. PRELIMINARES

6.5.1. Contratação de mão-de-obra, atentando-se para a devida formalização, inclusive, com
fornecimento dos vales-transportes rela vos ao mês de início da prestação dos serviços, aquisição de
ferramentas,  uniformes  padronizados,  crachás  de  iden ficação  no  qual  deverá  constar  o  nome e
a vidade  exercida  pelo  empregado  da  contratada  e  equipamentos,  inclusive  os  Equipamentos  de
Proteção Individual – EPI’s necessários, na forma do art. 166 da CLT.

6.5.2.  Aos custos da mão de obra estão acrescidos os encargos sociais cabíveis e os encargos
complementares  que  correspondem  aos  custos  de  EPI’s,  transporte,  alimentação,  ferramentas  e
exames  médicos  admissionais  e  demissionais,  conforme  consta  no  Manual  de  Metodologias  e
Conceitos do SINAPI.

6.6. TÉCNICOS PROFISSIONAIS

6.6.1. Execução  e  administração  dos  serviços,  com  o  registro  da  devida  Anotação  de
Responsabilidade Técnica/Registro de Responsabilidade Técnica junto ao CREA/CAU, respec vamente.

6.6.2. Aplicação das normas de segurança do trabalho.

6.6.3. Outros serviços técnicos afins.

6.7. DA EXECUÇÃO

6.7.1. Dadas as caracterís cas dos serviços envolvidos – manutenção, reparos, adequações e
melhorias das instalações – em que poderão surgir imprevistos durante a execução, resultando em
diferenças nos quan ta vos levantados – a execução dos serviços será realizada na forma indireta, sob
o regime de empreitada por preço unitário.

6.7.2. Antes  de  iniciar  os  serviços,  a  CONTRATADA  deverá  verificar  todos  os  elementos
fornecidos pela COORDENAÇÃO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, tais como: Projetos Arquitetônicos,
Projetos de Instalações Elétricas, Sanitárias, Lógica, Drenagem, Quan ta vos, Planilha Orçamentária,
Memórias de Cálculo, ou demais peças técnicas referentes ao serviço, como também as informações in
loco,  comunicando  qualquer  divergência  encontrada,  sob  pena  de  não  poder  ques oná-las
posteriormente.

6.7.3. Será admi da equivalência de materiais propostos nas especificações técnicas, desde
que a CONTRATADA solicite previamente a CONTRATANTE, através do CAE/MPRR, juntando os devidos
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atestados de similaridade, os quais deverão ser fornecidos por ins tuições de pesquisas tecnológicas
públicas ou privadas.

6.7.4. A execução dos serviços deverá ser realizada conforme diretrizes definidas na Planilha
de Serviços – Anexo I do Edital, com indicação das composições de preços unitários, especialmente
quanto à u lização dos materiais ali  especificados,  cabendo à CONTRATADA total  responsabilidade
pela  perfeita  execução e  funcionamento dos mesmos,  sem qualquer  ônus adicional  ao  Ministério
Público do Estado de Roraima.

6.7.5. Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente:

a) Às normas e especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital,
Edital do certame e do futuro contrato;

b) Às normas da ABNT;

c) Às disposições legais da União, do Estado de Roraima e dos municípios onde estão
as Promotorias de Jus ça;

d) Aos regulamentos das empresas concessionárias;

e) s prescrições e recomendações dos fabricantes;

f) Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;

g) Às prá cas SEAP – Construção e manutenção.

6.7.6. A  CONTRATADA  deverá  cumprir  rigorosamente  todas  as  normas  de  segurança  do
trabalho per nentes aos serviços que serão executados, como também exigir dos seus funcionários o
cumprimento das normas e a u lização dos EPI e EPC.

6.7.7. A CONTRATADA deverá providenciar as suas expensas a correção de irregularidades de
execução apontadas pela Fiscalização no Termo de Recebimento Provisório dos serviços.

6.8. CADERNO DE ENCARGOS

6.8.1. As especificações técnicas e as normas de medição e pagamento con das na Planilha de
Serviços devem ser rigorosamente seguidas pela CONTRATADA.

6.8.2. Considera-se produto similar, aquele que apresente caracterís cas iguais ou similares
quanto à  aparência,  qualidade,  materiais  de fabricação,  funcionalidade,  ergonomia,  acabamento e
processos de fabricação; a serem avaliados pela FISCALIZAÇÃO, mediante apresentação de atestado de
similaridade, fornecido por ins tuições de pesquisas tecnológicas públicas ou privadas.

6.8.3. PLACA DA OBRA

6.8.4. Em todo local de realização de serviços, deverá ser instalada uma placa de iden ficação
dos  serviços  a  serem  realizados,  em  local  indicado  pela  FISCALIZAÇÃO,  executada  em  material
adequado, devidamente aprovado pela fiscalização, em dimensões adequadas as normas e deverão
contra: Nome da CONTRATANTE, Nome da CONTRATADA, objeto da contratação, valor dos serviços,
prazo de execução, número da ART/RRT do serviço junto ao CREA/CAU e nome do responsável Técnico
com devido registro.

6.9. Todos os serviços serão executados de acordo com as Especificações Técnicas, seguindo
as recomendações das normas técnicas referentes a cada serviço (ABNT), de acordo com as planilhas,
projetos arquitetônicos e de instalações e demais especificidades de cada Obra/Serviço.

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS NORMAS DE MEDIÇÃO

7.1. O prazo  para  execução  dos  serviços  será  o  estabelecido  no  CRONOGRAMA  FÍSICO-
FINANCEIRO, a ser elaborado pela contratante quando da celebração do Contrato respec vo.

7.2. Após a emissão do TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS, a CONTRATADA
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deverá iniciar os serviços no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento do referido termo,
registrando no Diário de Serviços a data efe va de início, que será u lizada para fins de contagem do
prazo de execução de cada contrato. 

7.3. As medições serão realizadas, quando for o caso, a cada 30 (trinta) dias, contados a
par r do início efe vo dos serviços e terão como base os serviços efe vamente realizados e concluídos
sa sfatoriamente no período, assim considerados aqueles formalmente aprovados pela Fiscalização,
dentro do prazo es pulado.

7.4. Perdas de serviços, quebras de unidades, ineficiência de mão-de-obra e outros, deverão
ser considerados na composição de custos unitários, não sendo, em hipótese alguma, considerados na
medição.

7.5. Considerando  que  o  pagamento  dos  serviços  será  feito  por  preço  unitário,  a
CONTRATADA deverá solicitar  a inspeção da FISCALIZAÇÃO, antes do início e após a finalização de
qualquer etapa, para fins de medição do efe vamente executado. Caso a CONTRATADA não cumpra
esta  etapa  e  dê  con nuidade  na  execução  de  outros  serviços,  especialmente  aqueles  que  se
sobrepõem aos serviços já executados, de forma que dificulte a inspeção do quan ta vo executado do
serviço anterior, não serão contabilizados para efeito de pagamento os serviços “encobertos”.

8. DAS GARANTIAS 

8.1. GARANTIA DO CONTRATO

8.1.1. A Contratada deverá apresentar à Administração, por meio da Fiscalização,  no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do Contrato, comprovante de prestação
de  garan a  correspondente  ao  percentual  de  5%  (cinco  por  cento)  do  valor  anual  atualizado  do
contrato,  podendo optar  por  caução em dinheiro  ou tulos  da dívida pública,  seguro-garan a ou
fiança bancária, conforme art. 56 da Lei 8666/1993.

8.1.2. A garan a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do Contrato;

b) Multas puni vas aplicadas à Contratada;

c) Prejuízos diretos causados à Contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

d) Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela Contratada;

e)  Prejuízos  indiretos  causados  ao  Contratante  e  prejuízos  causados  a  terceiros
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.

8.1.3. O número do contrato garan do e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de
garan a ou seguro a serem apresentados pelo garan dor e/ou segurador.

8.1.4. O Ministério Público do Estado de Roraima não executará a garan a na ocorrência de
um ou mais das seguintes hipóteses:

a) Fortuito ou força maior;

b) Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações
contratuais;

c) Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos
pra cados pela Administração;

d) ilícitos dolosos pra cados por servidores da Administração.

8.1.5. Não será  aceita  garan a  que  inclua  outras  isenções que  não as  previstas  nos  itens
acima.
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8.1.6. A  garan a  deverá  possuir  validade  até  3  (três)  meses  após  o  término  da  vigência
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação do contrato.

8.1.7. A  adequação  da  garan a  legal  prestada  é  condição  para  acréscimos,  supressões  e
eventuais repactuações contratuais.

8.1.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan a acarretará a aplicação de
multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5%
(cinco por cento).

8.1.9. O atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autoriza  a  administração  a  promover  o
bloqueio dos pagamentos devidos à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor total do
Contrato, a tulo de garan a...

8.1.10. O bloqueio efetuado com base no subitem 8.1.9 não gera direito a nenhum po de
compensação financeira à Contratada.

8.1.11. A Contratada, a qualquer tempo, poderá subs tuir o bloqueio efetuado com base no
subitem 8.1.9 por quaisquer modalidades de garan a, caução em dinheiro ou tulos da dívida pública,
seguro-garan a ou fiança bancária.

8.2. GARANTIA DOS SERVIÇOS

8.2.1. A CONTRATADA deverá dar garan a dos serviços contratados pelos prazos, de acordo
com as Normas Técnicas e cláusulas contratuais em cada Obra/Serviço contratado.

9. DA  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA,  DA  COMPOSIÇÃO  DE PREÇOS  UNITÁRIOS,
COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS E DA COMPOSIÇÃO DO BDI

9.1. A planilha orçamentária fornecida deverá ser preenchida pela contratada com custos
unitários de cada item de serviço. O BDI, que incidirá sob o custo total de cada item de serviço deverá
estar apresentado à parte, ao final da planilha, em forma analí ca que permita a pronta visualização
de cada um de seus componentes.

9.2. A Contratada deverá apresentar a Planilha de Previsão de Despesas de cada serviço, a
composição de preços unitários, a composição de BDI e a composição dos encargos sociais.

9.3. A  Contratada  deverá  compor  sua  taxa  de  BDI  com  base  em  fórmula  apresentada
adiante, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas
indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

9.4. O BDI será aplicado para cada Ordem de Serviço emi da e corresponderá ao índice
rela vo à localidade (Município) de realização dos serviços.

9.5. A fórmula para cálculo do BDI é:

BDI = (1+(AC+S+R+G)(1+DF)(1+L)

 1- I

CÓDIGO DESCRIÇÃO

AC Taxa representa va das despesas de rateio da Administração Central

S Taxa representa va de Seguros
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R Taxa representa va de Riscos

G Taxa representa va de Garan as

I Taxa representa va da incidência de Impostos – ISS DESONERADO

L Taxa representa va do Lucro

DF Taxa representa va das Despesas Financeiras

9.6. Cada  contratada  deverá  apresentar  tabela  de  composição  do  BDI,  conforme
apresentado no item 9.5.

10. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

10.1. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos
os serviços, o Ministério Público do Estado de Roraima reserva-se o direito de, sem que de qualquer
forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre
os serviços, diretamente, pela Fiscalização da Coordenação de Arquitetura e Engenharia - CAE/MPRR,
ou por outros servidores especialmente designados.

10.2. A Fiscalização pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo
com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

10.3. A Fiscalização deverá proceder ao controle dos empregados da CONTRATADA, os quais
deverão obedecer à ro na estabelecida no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

10.4. A Fiscalização velará pelo controle dos materiais u lizados nos serviços, podendo adotar
procedimentos técnicos consagrados.

10.5. Se julgar necessário, a Fiscalização poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de
informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de cer ficados de ensaios rela vos aos
mesmos que comprovem a qualidade e/ou similaridade dos materiais empregados. Os ensaios e as
verificações serão providenciados pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, e executados
por laboratórios aprovados pela Fiscalização.

10.6. Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no local
de realização dos serviços.

10.7. A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente
para  que  as  suas  operações  não  provoquem  danos  sicos  ou  materiais  a  terceiros,  cabendo-lhe,
exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados.

10.8. Após a conclusão dos serviços objeto de cada contrato, a CONTRATADA deverá solicitar
o Termo de Recebimento Provisório,  o qual  será  emi do após vistoria  da Fiscalização ou servidor
designado como fiscal do contrato, que fará constar as pendências a serem solucionadas, bem como o
prazo para solução destas;

10.9. Solucionadas as pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório e após a
plena u lização dos espaços e instalações nos quais foram executados os serviços, a CONTRATADA
poderá  solicitar  o  Termo de Recebimento Defini vo,  que  deverá  ser  emi do  pela  Fiscalização  ou
servidor designado para este fim.

10.10. O prazo para o recebimento final das medições se dará 15 (quinze) dias úteis após e
recebimento  defini vo  dos  serviços,  de  acordo  com  relatório  da  Fiscalização  e  da  Comissão  de
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Recebimento Defini vo, composta por 3 (três) profissionais capacitados, sendo o Gestor do contrato,
membro obrigatório dessa Comissão.

10.11. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão
encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE, para adoção das medidas convenientes,
consoante o disposto no §2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Os  serviços  constantes  do  objeto  deste  Contrato  poderão  ser  parcialmente
subcontratados,  desde  que  pleiteados  formalmente  pela  CONTRATADA,  após  análise  pela
CONTRATANTE que, em casos excepcionalíssimos, poderá autorizar a subcontratação.

11.2. As  empresas  que  eventualmente  forem  subcontratadas  deverão  comprovar  ter  as
qualificações técnicas necessárias aos serviços subcontratados.

11.3. São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação:

11.3.1. Apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de
pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto
no §1º do art. 4º do Decreto nº 8538/2015;

11.3.2. Subs tuir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de ex nção
da subcontratação,  mantendo o percentual  originalmente subcontratado até a sua execução total,
no ficando  a  CONTRATANTE,  sob  pena  de  rescisão,  sem  prejuízo  das  sanções  cabíveis,  ou  a
demonstrar a inviabilidade da subs tuição,  hipóteses em que ficará responsável  pela execução da
parcela originalmente subcontratada.

11.4. Em qualquer  hipótese de subcontratação,  permanece a responsabilidade integral  da
Contratada pela perfeita execução compa bilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade
da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das a vidades da subcontratada,
bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.

11.5. Não  será  aplicável  a  subcontratação  quando  a  licitante  for  qualificada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O  pagamento  será  efetuado  de  acordo  com  o  Cronograma  Físico-Financeiro
apresentado em cada contrato.

12.2. Nos contratos em que o período da execução seja igual ou inferior a 30 (trinta) dias, o
pagamento será feito em até 15 (quinze) dias úteis após o término dos serviços.

12.3. Nos contratos com duração acima de 30 (trinta) dias, a primeira medição será feita 30
(trinta) dias úteis após o início dos serviços, devidamente comprovado pela Fiscalização, e as demais a
cada 30 (trinta) dias úteis da anterior. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis
após as aprovações das medições, em parcelas proporcionais aos serviços executados, e de acordo
com  o  cronograma  sico/financeiro  previamente  aprovado  pela  CONTRATANTE,  desde  que  a
CONTRATADA:

12.4. Apresente à CONTRATANTE a nota fiscal devidamente preenchida;

12.5. Indique o banco, agência e conta bancária da empresa; e

12.6. Disponibilize, para acesso via internet, as cer dões de regularidade fiscal e trabalhista,
tanto nas esferas Federal, estadual e municipal e cer dão consolidada do TCU;

12.7. Apresente os seguintes comprovantes em relação a todos os empregados vinculados à
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execução dos serviços referentes ao mês a que se refere a medição:

12.7.1. Comprovantes  do  CAGED  dos  empregados  vinculados  ao  serviço,  quando  houver
admissão ou demissão de mão-de-obra;

12.7.2. Pagamento  dos  salários,  férias,  indenizações,  verbas  rescisórias  ou  demais  verbas
trabalhistas;

12.7.3. De recolhimento do FGTS;

12.7.4. De recolhimento da Previdência social;

12.7.5. De entrega dos vales-transportes rela vos ao mês do faturamento e vales-refeição, se
for o caso, ou respec vo pagamento através de pecúnia, junto a remuneração mensal do empregado;

12.7.6. Cópias dos documentos a que se referem os itens 5.2.13 a 5.2.17 dispostos no Termo de
Referência (Anexo I), se for o caso.

12.8. O  pagamento  será  condicionado,  ainda,  ao  atesto  na  referida  Nota  Fiscal  pela
Fiscalização da Coordenação de Arquitetura e Engenharia e pelo Gestor do Contrato.

12.9. As notas fiscais/faturas deverão conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta-Corrente da Contratada, descrição do objeto, além das
devidas conferências e atestes por parte da Fiscalização.

12.10. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações.

12.11. Consoante o ar go 45 da Lei nº 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a
prévia  manifestação  do  interessado,  mo vadamente,  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de
di cil ou impossível reparação.

12.12. No valor a ser contratado deverá estar incluso todos os tributos, taxas, encargos sociais,
seguros, fretes e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto contratado.

12.13. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada quando esta  es ver pendente  com
qualquer obrigação financeira ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

12.14. No período de pagamentos será verificada a situação de regularidade da Contratada,
incluindo  Cer dões  Nega vas  de  Débitos  do  INSS  e  FGTS  (CRF),  caso  esteja  com  as  cer dões
desatualizadas, a Contratante suspenderá a liquidação até a regularização.

12.15. Não haverá em hipótese alguma antecipação de pagamentos.

12.16. A  CONTRATANTE  pode  deduzir  do  montante  a  pagar  os  valores  correspondentes  a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

12.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
CONTRATANTE,  entre  a  data  acima  referida  e  a  correspondente  ao  efe vo  pagamento  da  nota
fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, em que:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe vo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =  i/365        I = 6/100/365             I = 0,00016438
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i = taxa percentual anual no valor de 6%.

12.18. Após o devido processamento,  os pagamentos serão creditados por meio de Ordem
Bancária contra o Banco do Brasil S/A, em qualquer en dade bancária indicada na proposta, devendo
para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta-corrente em que
deverá ser efe vado o crédito, o qual ocorrerá, após a aceitação e o atesto das Notas Fiscais.

12.19. O pagamento efetuado pelo MPRR não isenta a empresa licitante vencedora de suas
obrigações e responsabilidades vinculadas à entrega e garan a das peças e dos serviços.

12.20. Sendo iden ficada cobrança indevida na Nota Fiscal,  a  FISCALIZAÇÃO poderá,  a  seu
critério, fazer a glosa dos valores indevidos, ou solicitar formalmente à CONTRATADA a reapresentação
da  Nota  Fiscal,  devidamente  corrigida.  Nesse  caso,  a  contagem  do  prazo  para  pagamento  será
reiniciada a par r da nova emissão.

12.21. Caso  seja  iden ficada  cobrança  indevida  após  o  pagamento  da  fatura,  o  Fiscal
comunicará  formalmente  os  fatos  à  Contratada  a  fim  de  que  seja  feita  a  dedução  do  valor
correspondente  na  fatura  subsequente  ou  por  outros  meios  legais  quando  se  tratar  do  úl mo
pagamento.

13. DOS PRAZOS

13.1. O presente Contrato terá sua vigência pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado e/ou adi vado por incia va das partes desde
que conveniente ao CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 8.666/1993.

13.2. A  prestação  do  serviço  deverá  ser  iniciada  em  até  5  (cinco)  dias  úteis  após  o
recebimento  do  Termo  de  Autorização  de  Início  dos  Serviços,  que  só  poderá  ser  emi do  pela
FISCALIZAÇÃO após a apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)  e do cadastro
específico do INSS (CEI).

13.3. A contar do contato formal da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA dispõe do prazo de 5
(cinco) dias úteis para apresentação, sob pena de rescisão contratual:

13.3.1. O registro da ART junto ao CREA;

13.3.2. Da indicação do preposto;

13.3.3. Da CEI junto ao INSS.

13.4. Após a conclusão dos serviços objeto de cada contrato, a CONTRATADA deverá solicitar
o Termo de Recebimento Provisório,  o qual será emi do após vistoria da Fiscalização ou servidor
designado como fiscal do contrato, que fará constar as pendências a serem solucionadas, bem como o
prazo para solução destas.

13.5. Solucionadas as pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório e após a
plena u lização dos espaços e instalações nos quais foram executados os serviços, a CONTRATADA
poderá solicitar  o Termo de Recebimento Defini vo,  que deverá  ser  emi do pela  Fiscalização ou
servidor designado para este fim.

13.6. O prazo para o recebimento final das medições se dará 15 (quinze) dias úteis após o
recebimento  defini vo  dos  serviços,  de  acordo  com  relatório  da  Fiscalização  e  da  Comissão  de
Recebimento Defini vo, composta por 3 (três) profissionais capacitados, sendo o Gestor do contrato,
membro obrigatório dessa Comissão.

14. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1. Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde
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que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas jus fica vas.

14.2. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do contrato
pode ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no
Ar go 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

14.3. A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratadas,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários.

14.4. Nenhum  acréscimo ou  supressão  poderá  exceder  o  limite  estabelecido  neste  item,
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

15. DAS PENALIDADES

15.1. Com fundamento  na  Lei  8.666/1993,  ar go 7º  da  Lei  nº  10.520/2002  e  art.  49  do
Decreto nº 10.024/2019, a licitante está sujeita, em caso de descumprimento das regras constantes
neste Edital e Anexos, a penalidades.

15.2. Ficará  impedida  de  licitar  e  contratar  com  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  ou
Municípios e será descredenciada do SICAF e do cadastro de fornecedores do CONTRATANTE, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, garan da a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais, o
FORNECEDOR que:

15.2.1. Apresentar documentação falsa;

15.2.2. Fraudar na execução do contrato;

15.2.3. Comportar-se de modo inidôneo;

15.2.4. Cometer fraude fiscal; e

15.2.5. Fizer declaração falsa.

15.3. Para  fins  do  disposto  no  item  15.2.3,  reputar-se-ão  inidôneos  atos  tais  como  os
descritos nos ar gos 89 a 98, da Lei 8666/1993.

15.4. As sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 serão cominadas na forma
abaixo estabelecida:

a)  Não  re rar  a  nota  de  empenho,
deixar de assinar o Contrato ou Ata de
Registro de Preços, quando for o caso.

a. Impedimento de licitar com o Ministério Público do
Estado de Roraima pelo período de 2 (dois) anos.

b.  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  do
contrato/nota de empenho. 

b)  Entregar  o  objeto  fora  do  prazo
estabelecido.

a. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia
de  atraso,  aplicada  sobre  o  valor  do  serviço  não
realizado, limitada a 30 (trinta) dias. Após o trigésimo
dia  e  a  critério  da  Administração,  poderá  ser
considerada inexecução total ou parcial do objeto.
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c)  Não  efetuar  a  subs tuição  do
objeto/serviço, quando no ficado.

a. Impedimento de licitar com o Ministério Público do
Estado de Roraima pelo período de 1 (um) ano.

b.  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  do
contrato/nota de empenho.

d)  Subs tuir  o  objeto  fora  do  prazo
estabelecido.

a. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia
de  atraso,  aplicada  sobre  o  valor  do  serviço  não
subs tuído,  limitada  a  30  (trinta)  dias.  Após  o
trigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do objeto.

e)  Deixar  de  entregar  documentação
exigida no Edital.

a.  Impedimento  de  licitar  com  o  Ministério  Público
do Estado de Roraima pelo período de 01 (ano) ano.

b.  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  do
contrato/nota de empenho/valor total es mado para
o item.

f)  Não man ver a proposta ou desis r
do lance.

a. Impedimento de licitar com o Ministério Público do
Estado de Roraima pelo período de 1 (um) ano.

b.  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  do
contrato/nota de empenho.

g) Comportar-se de modo inidôneo.

a. Impedimento de licitar com o Ministério Público do
Estado de Roraima pelo período de 2 (dois) anos.

b.  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  do
contrato/nota de empenho.

h) Fizer declaração falsa.

a. Impedimento de licitar com o Ministério Público do
Estado de Roraima pelo período de 2 (dois) anos.

b.  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  do
contrato/nota de empenho.

i) Apresentar documentação falsa.

a. Impedimento de licitar com a Administração Pública
pelo período de 5 (cinco) anos.

b.  Multa  de  30%  (trinta  por  cento)  do  valor  do
contrato/nota de empenho.

c. Comunicar ao Ministério Público.

j) Cometer fraude fiscal.

a. Impedimento de licitar com a Administração Pública
pelo período de 5 (cinco) anos.

b.  Multa  de  30%  (trinta  por  cento)  do  valor  do
contrato/nota de empenho.

c. Comunicar ao Ministério Público.
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k)  Deixar  de  executar  qualquer
obrigação pactuada ou prevista em lei e
no edital, em que não se comine outra
penalidade.

a. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
aplicada sobre o valor do contrato/nota de empenho,
limitada  a  20  (vinte)  dias.  Após  o  vigésimo  dia  e  a
critério  da  Administração,  poderá  ser  considerada
inexecução total ou parcial do objeto.

l) Inexecução total.

a. Impedimento de licitar com o Ministério Público do
Estado de Roraima pelo período de 2 (dois) anos.

b.  Multa  de  20%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do
contrato/nota de empenho.

m) Inexecução parcial do objeto.

a. Impedimento de licitar com o Ministério Público do
Estado de Roraima pelo período de 1 (ano) ano.

b.  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor
correspondente a parte não executada (proporcional à
obrigação inadimplida).

15.5. As multas previstas neste instrumento, que são independentes e acumuláveis,  serão
descontadas  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administração  que  não  poderão  ser
superiores ao valor contratado.

15.6. O  MPRR  somente  deixará  de  aplicar  eventual  sanção  caso  seja  demonstrada  a
ocorrência de quaisquer das circunstâncias previstas no §1º do art. 57, da Lei nº 8.666/93.

15.7. A Contratada incorrerá, também, nas seguintes sanções:

15.7.1. Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significa vos para a Contratante.

15.7.2. Suspensão  temporária  do  direito  de  par cipar  de  licitação  e  impedimento  de
contratar com o Órgão emissor do pedido, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

15.7.3. Declaração  de  Inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto perdurarem os mo vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

15.7.4. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos ar gos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da
Lei nº 8.666/93.

15.8. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:

15.8.1. Tenha sofrido condenação defini va por pra car,  por meio dolosos,  fraude fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos.

15.8.2. Tenha pra cado atos ilícitos visando a frustrar os obje vos da licitação.

15.8.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos pra cados.

15.9. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administra vo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
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15.10. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educa vo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e CEIS, quando for o caso.

15.12. A penalidade Declaração de Inidoneidade é de competência exclusiva da Procuradoria-
Geral de Jus ça do Estado de Roraima, e será processada em procedimento apartado, assegurando ao
interessado o contraditório e ampla defesa, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

15.13. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas mo vadamente e por
conveniência administra va, mediante ato da autoridade competente, devidamente jus ficado.

15.14. A(s) multa(s) deverá(ao) ser recolhida(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da(s) comunicação (ões) enviada (s) pela Administração deste Órgão Ministerial.

15.15. O valor da multa poderá ser descontado da nota fiscal ou crédito existente em favor do
licitante vencedor, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será
cobrada na forma da lei.

15.16. As sanções previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas
de forma isolada ou cumula vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

16. DA RECISÃO

16.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos ar gos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

16.2. A rescisão deste contrato pode ser:

16.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos  I  a  XII  e  XVII  do  ar go  78  da  Lei  mencionada,  no ficando-  se  a  CONTRATADA  com  a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII;

16.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

16.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

16.3. A  rescisão  administra va  ou  consensual  deve  ser  precedida  de  autorização  escrita
e fundamentada da autoridade competente.

16.4. Os  casos  de  rescisão  contratual  devem  ser  formalmente  mo vados  nos  autos  do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17. DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

17.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão vínculo emprega cio com a
CONTRATANTE, correndo por conta da CONTRATADA todas as obrigações decorrentes da legislação
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar nas épocas devidas.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Este  instrumento  será  publicado  no  Diário  da  Jus ça  Eletrônico,  nos  termos  do
parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93.

18.2. O foro da Comarca de Boa Vista é competente para dirimir qualquer questão derivada
deste Contrato.
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18.3. Os casos omissos serão solucionados pela Diretoria-Geral e subme dos à Procuradoria-
Geral de Jus ça.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL DA SILVA MOURA,
Usuário Externo, em 05/07/2022, às 15:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JANAINA CARNEIRO COSTA,
Procurador(a)-Geral de Justiça, em 05/07/2022, às 15:19, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0530991 e o
código CRC 67865861.

19.26.1000000.0002667/2021-28 0530991v5

SEI/MPRR - 0530991 - Contrato https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

19 of 19 15/09/2022 17:02


